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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 141/ 

Modifica a Médação do artigo 12 e in-

sere-se-lhe dois parágrafbs, remuneran 

do os seguintes, da resolução 103/90 , 

que dispõe sobre o Mégimento Interno , 

da Cãmara.Manicipal de Vit. da Conquis 

ta -Ba.

A CSmara Múnicipal de Vitória da Conquista -Bahia, no uso de 

cuias atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 15, inciso II da 

Lei Orgãnica do Mbnicípio, resolve: 

Art. 12 - Modifica a redação do artigo 12 e inserir c lhe 

mais dosi parágrafbs renumerando-se os seguintes, da resolução 103/90 , 

que dispõe sobre o seu regimento Interno: 

"Art. 12 - A Mesa da cãmara, composta dos cargos de Presi-

dente, Vice-Presidente, 12 Secretário e 22 secretário, será eleita medial 

te apresentação antecipada de chapas completas; em um só ato de votação; 

por chapa, atendido, sempre que possivel, na sua composição, o criterio 

de proporcionalidade da representação de bancadas." 

" Paragarfb 12 - Um Vereador não poderá intehiser mais de 

una dtwa simultãnea, bem como se candidato a, mis de um cargo." 

Parágrafo 22 - Serão considerados eleitos, os Vereadores 

integrantes da chapa que alcançar maioria dos votos válidos. 

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publucação, revogadas as désposições em contrário. 

das Sessges, 12 de novembro de 1996 
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  CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA 

JUSTIFICATIVA 

A Mesa da Câmara Municipal exerce funções proprias 

de sua competencia. Eacpanto algumas dessas funções são ~Wh 

penhadas isoladamente, por seus integrantes, outras dependem de delibera 

ção do Orgão colegiado. 

As fUnções da Mesa não ficam restritas às atividades decor-

rentes daPeunião da Cãmara, nem da condução administrativa de seu cotpo 

de fbncion:nrios, mas, tambem, ddkdos atos consequentes do poder político 

da Legislatura local. 

Be tal forma, mesmo resguardando-se o principio da proporei° 

nalidade a Mesa Diretorasnecessita de homogeneidade na sua composição e, 

para tal, a eleição efetada atraves de votação por chapa, atende melhor 

a este pre-requisito. 
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